
SAA IPME 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE EUSEBIO 

ATO CONCESSIVO N2 004/2026 

ESPECIE: APOSENTADORIA VOLUNTARIA ESPECIAL 

DE PROFESSOR - COM PROVENTOS INTEGRAIS E COM 

PARIDADE - REGRA DE TRANSICAO - PONTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL e o DlRETpR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE EUSEBIO, no uso de suas atribuigdes legais e tendo em vista o que 

consta no processo administrativo nº 0701001/2026, com fundamento detalhado no quadro a seguir: 

FUNDAMENTACAO LEGAL: 
1 DISPOSITIVOS DESCRIÇÃO 

Aposentadoria pela 

Art. 4º, da EC n® 103/2019 c/c com o art. 1º, inciso 1, da LC Municipal nº 81, 2023. Regra de Transição 

Redução de tempo de 

Art. 42, § 4° e $ 5º da ECnº 103/2019. (Aplicagdo pelo Art. 12 da LC Municipal nº 81/2023). contribuição e idade 

Art. 4º, § 62, inciso 1 da EC nº 103/2019. (Aplicação pelo Art. 1°, da LC Municipal nº 81/2023). Integralidade 

Art. 42, § 75, inciso | da EC n® 103/2019 c/c com o Art. 7° da EC nº 41/2003. (Aplicação pelo Art. 

12, da LC Municipal nº 81/2023). Paridade 

Art. 22,1, "a” Lei nº 457/2001, Qualidade de segurada 

RESOLVEM: 
Art. 12. CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA VOLUNTARIA ESPECIAL DE PROFESSOR 

(ULTIMA REMUNERAGAO), COM PROVENTOS INTEGRAIS E COM PARIDADE à Sra. ANA MARIA OLIVEIRA 

RODRIGUES, matricula nº [l ocupante do cargo de PROF.PEB Il REF 14-200, Lotada na Secretaria de 

Educação do Municipio de Eusébio. 

Paráiafn Único. O valor do benefício será de R$— 

constituído da seguinte forma: 

FORMA DE COMPOSIÇÃO: 
BASE DE CÁLCULO PROVENTOS ] 

Salário Base (Lei nº 113 /2025). 

Gratificação por Titulação - 15% do base (Art. 35, IIL, $ 32, §49, 1, e §52, da Lei nº 1.197/2013). 

Gratificação por Regência - 5% do base (Art. 35º,IV, §§ 3¢ e 6º, da Lei Municipal nº 1.197/2013). 

Gratificação por alunos com necessidades especiais - 5 % do base (Art. 35, V, §§ 32 e 7º, da Lei 

1.197/2013). 

TOTAL DO BENEFICIO: 

Art. 22, O beneficio sera pago em prestagdes mensais, consecutivas e até o último dia do més de 

competéncia, e reajustados de conformidade com o estabelecido no Art. 42, $ 79, inciso | da EC n2 103/2019 

¢/co Art. 72 da EC nº 41/2003. 

Paragrafo Unico. Somente após controle e homologago feitos pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - TCE-CE ser4 autorizada a sua inclusdo em folha de pagamento. 

usébio (CE), em 23 de janeiro de 2026. 
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